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PORTARIA Nº 082, DE 01 DE JULHO DE 2025.

DESIGNAÇÃO  DE  SERVIDORES  EM  OBSERVÂNCIA  AO
PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES COM BASE NA LEI
Nº  14.133,  DE  1º  DE  ABRIL  DE  2021,  QUE  DISPÕE  SOBRE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
 
A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e o Regimento Interno, e considerando a entrada em
vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Fica  designado como agente de contratação o  servidor
RICARDO  CARTES  LOPES  BARBOSA,  para  a  realização  de
compras, a apuração do valor estimado com base no melhor preço
aferido.
 
Art. 2º. Fica designado como responsável pela pesquisa de preço
conforme  nos  termos  da  IN  nº  001/23,  a  servidora  DEBORAH
MIGRYELLE PEREIRA DA SILVA.
 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
Tâmara Jocélia Rodrigues Galvão Avelino
Presidenta
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